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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de AdministraçãoRua Angela Savergnini, 93 - Cep 29725.000- Marilêndia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27)3724-1098
E-mail: adminsitracao(êmarilandia es.gov.br

LEI Nº 1680, de 26deabril de 2023.

EMENTA: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ALTERAR A LEI MUNICIPAL Nº 1,647 DE 10 DE
AGOSTO DE2022”,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

Art.1* O Parágrafo Único doartigo 1º da Lei nº. 1.647, de 10 de agosto de 2022, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Arade:

Parágrafo Único: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
contratar um número máximo de 67 (sessenta e sete) estagiários, sendo 58
(cinquenta e oito) para nível superior, 05 para nível técnico e 04 (quatro)
para pós-graduaçá

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. ezogogg
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AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
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José Luiz Brandão
Cnico Legislativo
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